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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº114/2020.  
 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 071/2020 

PROCESSO LICITATORIO Nº 087/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2020 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA PONTE, Estado de Minas Gerais, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

16.928.483/0001-29, com sede administrativa na Praça Olímpio 

Campos, 128 – Centro - São João da Ponte - MG, CEP: 39.430 -00, 

neste ato representado pelo Prefeito o Sr. Danilo Wagner Veloso, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado a Rua Honorato Campos, 133 

- Centro em São João da Ponte - MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 

776.042.026-91, portador da cédula de identidade nº MG 11998234 

SSP-MG e o Sr. Hudson Aparecido Almeida, brasileiro, casado, inscrito 

no CPF sob o nº 839.519.706-34 residente e domiciliado à Rua 

Gerônimo Aguiar, nº 210 B, Bairro das Pedras, São João da Ponte - MG, 

doravante denominada Município e a empresa abaixo relacionada, 

representada na forma de seu estatuto social, em ordem de preferência 

por classificação, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 

firmar o presente ajuste para contratação, nos termos das Leis nº 

8.666/1993 e nº 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, aplicando-se, 

subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Estadual 14167 de 10 de janeiro de 

2002, Decreto Estadual 42.408 de 08 de março de 2002, Decreto 

Estadual 43.653 de 12/11/2003, Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e alterações posteriores, e demais condições fixadas 

neste instrumento convocatório. 
 

CONTRATADA: SIGMETAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 

LTDA 

Endereço: Rua Dezesseis, nº212 – Ipanema – Guanambi – BA  

CNPJ: 26.576.226/0001-29  

Representante Legal: Almir Silva Pinheiro Júnior  

CPF: 061.849.705-69 

Endereço: Rua Hermes da Fonseca, nº160 – Santo Antônio – Guanambi 

– BA  
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DESCRIÇÃO DO LOTE: 

ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO MARCA / 

MODELO 

V.UNIT V.TOTAL 

1.  2 Unid 

ACADEMIA AO AR LIVRE: 
 

Contendo os seguintes 

equipamentos: 

 

A)ESQUI; TIPO: DUPLO 

CONJUGADO. 
Estrutura: tubos de aço carbono; 

Acabamento: pintura a pó 

eletrostática e cortes a laser; 

Aparelho fabricado com tubos de 

aço carbono de no mínimo 2 1/2 
polegadas; 1 polegada x 1,50 mm; 

1 1/2 polegada x 1,50 mm; 

metalão de no mínimo 30 x 50 x 2 

mm; Chapa antiderrapante de no 

mínimo 3 mm; Pinos maciços 

rolamentados com rolamentos 
duplos; Batentes de borracha; 

solda MIG; Orifícios para fixação 

do equipamento (chumbadores 

Parabout); Tampão de plástico ou 

metal arredondado. Especificações 
musculares em cada 

aparelho.Resistentes às ações 

climáticas permite a pratica de 02 

(dois) usuários simultaneamente. 

 

B)ULTIEXERCITADOR; TIPO: 
CON- JUGADO COM 06 

FUNÇÕES. 

Estrutura: tubos de aço carbono; 

acabamento: Pintura a pó ele- 

trostática e cortes a laser; 
multiexercitador com 06 funções 

distintas fabricado com tubos de 

aço carbono nas seguintes 

descrições:1 - Flexor de pernas: 

mínimo 2 1/2 polegadas x 2 mm2 - 

Extensor de pernas: mínimo 3/4 
polegada x 1,50 mm3 - Supino reto 

sentado: mínimo 2 polegadas x 2 

mm4 - supino inclinado sentado: 

mínimo 1 1/2 polegada x 3 mm5 - 

Rotação vertical individual: mínimo 
1 polegada x 1,50 mm6 - Puxada 

alta: mínimo 1 1/2 polegada x 1,50 

SIGMETAL / 
CONFORME 

CATÁLAGO 

 

AR 250 

DUPLO / AR 
255 / AR 259 

DUPLO / AR 

259 DUPLO / 

AR 124 / AR 

154 DUPLO / 
AR 194 

DUPLO / AR 

132 DUPLO / 

AR 102 

R$5.950,00 R$11.900,00 
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mmPinos maciços rolamen- tados 

com rolamentos duplos; batentes 

de borracha; solda MIG; orifícios 

para a fixação do equipamento 

(chumbadores Para- bout); 
especificações musculares em cada 

aparelho; Resistentes às ações 

climáticas. 

 

C) PRESSAO PERNAS; TIPO: 

DUPLO CONJUGADO. 
Estrutura: tubos de aço carbono; 

acabamento: pintura a pó 

eletrostática e cortes a laser; 

aparelho fabricado em tubos de 

aço carbono de no mínimo 2 
polegadas x 2 mm; 3 1/2 

polegadas x 4 mm; 2 polegadas x 4 

mm; 4 polegadas x 3 mm;Bancos 

arredondados com chapa de no 

mínimo 2 mm sem quinas; Pinos 

maciços rolamentados com 
rolamentos duplos; Batentes de 

borracha; Solda MIG; Orifícios 

para fixação do equipamento 

(chumbadores com flange de no 

mínimo 240 mm x 1/4 com 
parafusos de 

fixação);Especificações musculares 

em cada aparelho; resistentes as 

ações climáticas. Permite a pratica 

de 02 (dois) usuários 

simultaneamente. 
 

D) REMADA; TIPO: SENTADA. 

Estrutura: tubos de aço carbono; 

Acabamento: pintura a pó 

eletrostática e cortes a laser; 
Aparelho fabricado com tubos de 

aço carbono de no mínimo 2 

polegadas x 2 mm; 1 1/2 polegada 

x 1,50 mm; 1 polegada x 1,50 mm. 

metalão de no mínimo 30 x 50 x 2 

mm; chapa antiderrapante de no 
mínimo 3 mm; pinos maciços 

rolamentados com rolamentos 

duplos; batentes de borracha; 

solda MIG; Orifícios para fixação 

do equipamento (chumbadores 
PARABOUT); Tampão de plástico 

ou metal arredondado. Bancos 

arredondados sem quina, 

oferecendo segurança aos 

usuários; Carga máxima de 10 kg 
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(total); Especificações musculares 

em cada aparelho. Resistentes às 

ações climáticas. Permite a pratica 

de 01 (um) usuário. 

 
E) ROTACAO DIAGONAL; TIPO: 

DUPLO CONJUGADO. 

Estrutura: tubos de aço carbono; 

Acabamento: pintura a pó 

eletrostática e cortes a laser; 

aparelho fabricado com tubos de 
aço carbono de no mínimo 2 

polegadas x 2 mm; 1 polegada x 

1,50 mm; 3 1/2 polegadas x 2 mm; 

3/4 polegadas x 1,50 mm. 

Rolamentos duplos; solda MIG; 
orifícios para fixação do 

equipamento (chumbadores com 

flange de no mínimo 240 mm x 

1/4, com parafusos de fixação); 

parafusos Allen de aço; bola de 

resina; Tampão de plástico ou 
metal arredondado. Resistentes às 

ações climáticas. Permite a pratica 

de 02 (dois) usuários 

simultaneamente. 

 
F )SIMULADOR DE CAMINHADA; 

TIPO: DUPLO CONJUGADO 

Estrutura: tubos de aço carbono; 

Acabamento: pintura a pó 

eletrostática e cortes a laser; 

aparelho fabricado com tubos de 
carbono de, no mínimo, 2 1/2 

polegadas x 2 mm; 2 polegadas x 2 

mm; 1 1/2 polegada x 1,50 mm. 

Chapa antiderrapante de no 

mínimo 3 mm; pinos maciços 
rolamentados com rolamentos 

duplos; batentes de borracha; 

solda MIG; orifícios para fixação do 

equipamento (chumbadores 

Parabout);Especificações 

musculares em cada 
aparelho;Resistente as ações 

climáticas. Permite a prática de 02 

(dois) usuários simultaneamente. 

 

G) SIMULADOR DE CAVALGADA; 
TIPO: DUPLO CONJUGADO 

Estrutura: tubos de aço carbono; 

acabamento: pintura a pó 

eletrostática e cortes a laser; 

aparelho fabricado com tubos de 
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aço carbono de no mínimo 2 1/2 

polegadas x 2 mm; 2 polegadas x 2 

mm; 1 1/2 polegada x 1,50 mm; 1 

polegada x 1,50 mm; 1 1/2 

polegada x 1,50 mm; ferro chato de 
no mínimo 2 1/2 polegadas x 1/4. 

pinos maciços rolamentados com 

rolamentos duplos; Batentes de 

borracha; solda MIG; orifícios para 

fixação do equi- pamento 

(chumbadores Parabout); tampão 
de plástico ou metal arredondado. 

Bancos arredondados sem quina 

oferecendo total segurança aos 

usuários.Resistentes às ações 

climáticas. Permite a prática de 02 
(dois) usuários simultaneamente. 

 

H) PLACA ORIENTATIVA 

FRENTE E VERSO. 

Fabricada com tubo de aço 

carbono de no mínimo 1.020, 2” x 
2 mm, chapa 1.000 x 2.000 x 1.5 

mm; 3” x 1,50 mm; pintura “epox” 

eletrostática, solda mig, orifícios 

para a fixação do equipamento de 

no mínimo 50 cm abaixo do 
concreto; adesivada frente e verso 

contendo todos os aparelhos com 

especificações de musculatura 

envolvida; a placa não pode conter 

quinas e sim moldura tubular 

 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 11.900,00 (ONZE MIL E NOVECENTOS REAIS). 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Contratação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou 

equiparadas na forma da Lei LC 123/2006 para a Aquisição de bens 

permanentes (Academia ao Ar Livre) para o Município, conforme 

Plano de Trabalho e Convênio de Saída nº 1481000341/2020 

celebrado entre o Estado de Minas Gerais por intermédio da Secretaria 

de Estado de Desenvolvimento Social/SEDESE e este Município, para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, 

conforme especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - LOCAIS PREVIAMENTE CONTEMPLADOS 

E PRAZO DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS 

 

2.1 As localidades contempladas serão as Localidades Rurais de 
Agreste e Bom Jardim. 
 
2.2 Os equipamentos deverão estar em suas respectivas embalagens 

originais, se cabível, com indicação da marca na embalagem e ou no 

próprio produto, com data de validade visível, bem como das demais 

características que possibilitem a correta identificação do 

equipamento; 

2.3 Todos os equipamentos deverão ter garantia contra defeitos de 

fabricação e montagem, conforme determina a legislação, de no 

mínimo de 12 (doze) meses, contada a partir da emissão do 

documento fiscal. 

2.4 A Prefeitura reserva-se o direito de não aceitar os equipamentos em 

desacordo com o previsto neste Edital. 

2.5 Será objeto de emissão de nota fiscal eletrônica em observância as 

exigências do fisco estadual, e em conformidade com os quantitativos 

descritos na ordem de compra, não sendo permitida a emissão de nota 

fiscal em desconformidade com os quantitativos descritos na ordem de 

compra. 

2.6 O prazo de entrega dos equipamentos de consumo é de no 

máximo, 30 (trinta) dias corridos, após emissão da ordem de 

Fornecimento. 

2.6.1 A entrega dos equipamentos será na Prefeitura na Praça Olímpio 

Campos, nº 128 – Centro – São João da Ponte (sede do Município) nos 

horário das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min 

horas, de segunda a sexta-feira. Todavia, o vencedor do certame deverá 

entrar em contato com o Departamento de Compras deste Município, 

pelo telefone (38) 3234-1634, com antecedência mínima de 24 horas, 

para informar acerca da entrega. 

2.7. As empresas deverão obedecer aos prazos determinados para a 

entrega dos equipamentos. No caso do não cumprimento dos prazos 

determinados será aplicado multa por atraso, independentemente de 

notificação, conforme especificado no ato convocatório e neste Termo de 

Referência. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1. Dos preços 

3.1.l. O contratante pagará ao contratado, a importância total de 

R$11.900,00 (ONZE MIL E NOVECENTOS REAIS), correspondente a 

aquisição dos equipamentos, objeto em conformidade com o descrito na 

clausula primeira. 

 

3.l.2. Os preços referidos na proposta de preços incluem todos os custos 

e benefícios decorrentes da prestação dos serviços do objeto, de modo a 

constituírem a únitotal contraprestação pela execução do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA- ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

4.1 Fica indicado o servidor Milton Tardiê Nunes Ferreira, inscrito no 

CPF: 061.731.716-00, como responsável para o acompanhamento e 

fiscalização do Contrato, nomeado pela Portaria nº 173 de 29 de 

Dezembro de 2017, como responsável para o acompanhamento e 

fiscalização do Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA- DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 

5.1. As despesas serão suportadas por dotações do orçamento 

municipal vigente, nas seguintes programações:  

021215.451.0007.1009 AQUISIÇAO EQUIP. MAT. PERMANENTE 

3449052000000 Equipamentos e Material Perman 0100 3533-5 

3449052000000 Equipamentos e Material Perman 0124 3535-1 

020808.122.0022.1078 ESTRUTURAÇÃO DA GESTÃO DO SUAS 

3449052000000 Equipamentos e Material Perman 0100 

3449052000000 Equipamentos e Material Perman 0142 

CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

6.1  A vigência do contrato será ate 31 de dezembro de 2020. 

6.2 O futuro contrato administrativo poderá ser aditivado em 

conformidade com o que preceitua o art. 57 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento das despesas decorrente de fornecimento dos 

objetos descritos no quadro acima, será efetuado pela Tesouraria do 
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Município, através DOC OU TED em nome da futura contratada, até o 

10° (décimo) dia do mês subseqüente a contar da data da nota fiscal 

fatura, acompanhada da  respectiva ordem de compra/fornecimento 

emitida pela Administração e acompanhada também da sua 

regularidade fiscal e trabalhista. 

CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

DO CONTRATANTE 

8.1 Notificar, formalmente à futura Contratada quando constatado 

qualquer irregularidade no cumprimento do prazo de entrega dos 

equipamentos conforme avençado no contrato administrativo. 

8.2 Providenciar o devido pagamento a vista no ato da entrega dos 

equipamentos, conforme avençado no futuro contrato administrativo. 

8.3 Constituir servidor na qualidade de fiscal para acompanhar o 

recebimento dos equipamentos com poder para recusar o seu 

recebimento se o mesmo for disponibilizado em desconformidade com a 

proposta de preços reformulada pós lances bem como em 

desconformidade com o descrito no futuro contrato administrativo. 

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

9.1 A Contratada devem cumprir todas as obrigações constantes no 

Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

 

9.2 Entregar os equipamentos por sua conta e risco, in loco, na 

Prefeitura Municipal de São João da Ponte, situada à Praça Olímpio 

Campos, nº 128, Bairro: Centro, São João da Ponte (sede do Município) 

no prazo máximo, qual seja de 30 (trinta) dias a contar da ordem de 

compra/fornecimento, preferencialmente embarcados sem ônus para o 

Município Contratante; 

 

9.3 Disponibilizar os equipamentos com características iguais ou 

superiores ao detalhado no quadro acima; 

 

9.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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9.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

 

9.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

 

9.7 Avocar para si, todas as responsabilidades de eventuais danos 

causados ao Contratante e ou a Terceiros, decorrente da entrega do 

objeto na (sede do Município). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES  

10.1 A licitante vencedora, convocada dentro do prazo de validade da 

sua proposta, que se recusar injustificadamente a celebrar o contrato, 

apresentar pendências junto aos cadastros da Administração Pública, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 

sujeitar-se às penalidades descritas no instrumento convocatório/edital 

e minuta do contrato, em conformidade com o que prescreve a Lei 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO  

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do 

presente Contrato Administrativo é o Foro da Comarca de São João da 

Ponte, Estado de Minas Gerais.  

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a 

presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelas partes.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS  

12.1.   Consideram-se partes integrantes deste ajuste, como se 

nele estivessem transcritos, o edital do PREGÃO PRESENCIAL nº 

044/2020, com seus Anexos e a proposta da Contratada;  

12.2.   A existência de preços registrados não obriga a 

Administração Pública firmar as contratações que deles poderão advir.   
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São João da Ponte, 08 de Setembro de 2020. 

 

 

Danilo Wagner Veloso 

Prefeito Municipal  

 

 

 

Hudson Aparecido Almeida 

Secretário Municipal de Assistência Social 

 

 

Representante legal: Almir Silva Pinheiro Júnior 

CPF: 061.849.705-69 

Razão Social: SIGMETAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 

CNPJ: 26.576.226/0001-29 

 

 

 

CONTRATADA 

Testemunhas:  

_________________________                 _____________________________  

Nome:                                                            Nome:  

RG nº:                                                            RG nº:  

 

 

 

 


